[image: image1.jpg]ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SAO PAULO





PARECER Nº    , DE 
DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA, DA CIDADANIA, DA PARTICIPAÇÃO E DAS QUESTÕES SOCIAIS, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 704, DE 2021
De autoria do Deputado Gil Diniz, o projeto em epígrafe objetiva instituir o “Dia Estadual em Memória às Vítimas do Aborto”, a ser comemorado anualmente no dia 28 de abril.
Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta, não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Inicialmente, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto.
Na presente oportunidade, a proposição veio a esta Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, da Cidadania, da Participação e das Questões Sociais, tendo a nobre relatora, Deputada Paula da Bancada Feminista, apresentado voto contrário à aprovação do projeto, alegando, em suma, que o projeto “contraria normas constitucionais, tratados internacionais dos quais o Brasil é signatário, a legislação infraconstitucional e a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal consolidada no julgamento da ADPF 54”.
Ocorre que a Constituição e os tratados internacionais garantem o direito à vida a todos os seres humanos, inclusive os ainda não nascidos. 

Embora o nascimento seja o fato que marca o início da personalidade civil da pessoa natural, fato é que a legislação e a jurisprudência reconhece o nascituro como sujeito de direitos, isto é, pessoa apta a ser titular de posições jurídicas ativas e passivas.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem reconhecido direitos aos ainda não nascidos. Em diversas decisões, o tribunal tem afirmado que o direito à vida e à assistência pré-natal, por exemplo, são tanto da mãe quanto do nascituro. O nascituro pode inclusive receber herança, doações e legados. 

Ainda, o código penal reconhece o aborto expressamente como crime, apenas excluindo a punibilidade do agente nas exceções elencadas no artigo 128. Mas o aborto, nos termos da legislação vigente, sempre será um crime! 

Nessa toada, mostra-se acertada a propositura aqui discutida, pois reconhece o status de vítima ao nascituro assassinado no ventre da mãe. E, com certeza, é a mais indefesa das vítimas!
Ante o exposto, no que nos cabe examinar, somos FAVORÁVEIS à aprovação do Projeto de Lei nº 704, de 2021, conclusivamente,  e CONTRÁRIOS ao voto da nobre Relatora.

É o voto.
Deputado Major Mecca
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